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PROCESSO O: CON cANo 02.05.0r.2022.08
OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATaÇÃO pB

EMIRESA ESrECIALTaADA rARA cpsrÃo DA uewutnNçÃo, EncIÊNClA, E
en¿prnÇÂ.o Do srsrEMA DE rLUMrNaçÃo púeI.rca Do MtTNICÍpto pB AMoNTADA.
RECORRENTE: EFICIENTE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA - CNPJ N" 08.958.59010001-7r,
BEZERRA E BRAGA COMERCIAL LTDA - CNPJ N" OO.4O4.524IOOOI-48 E REAL ENERGY
inscrito no CNPJ no 41.116,138/0001-38

Trata-se de Recurso Adrninistrativo interposto pela (s) empresa (s) EFICIENTE COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N" 08.958.590/0001-71, BEZERRA E BRAGA COMERCIAL LTDA -
CNPJ N" 00.404,52410001-48 E REAL ENERGY, inscrito no CNPJ no 41.116.138/0001-38, nos autos

da coNConnÊNcn PÚBLICA N" 02.05.01 .2022.08, cujo objeto é "REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA
GEST,Ã,O DA MANUTENÇ,Ã.O, EFICIÊNCIA, E AMPLNçEO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA Do MLNICÍPIO PN AMONTADA,'.

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

legitimidade e tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de

Licitação.

Da Análise do Recurso da empresa BEZERRA E BRAGA COMERCIAL IJTDA - CNPJ
N" 00.404.524/000I-48

Inicialmente, cumpre mencionar que os atos praticados pelos membros da Comissão

Permanente de Licitação - CPL devem guardar a estrita consonância com o princípio da vinculação ao

edital de licitação, conforme dispõe o art. 3o, da Lei 8.66611993.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e

da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância

das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da

competitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ:
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No caso em exame, cumpre destacar que a cláusula 4.2,2,1 do edital requer, para fins de

capacidade técnico-opetacional, apresentação de atestado de capacidade técnica que contenha todos os

serviços de maior relevância descritos no corpo da cláusula 4.2.2.1, de modo que a apresentação de
atestados que não comprovem todos os serviços de maior relevância implicam em ausência de
comprovação da qualifi cação técnico-operacional. Vej a-se:

4.2.2- euAI,rFrcaçÄo rÉcNrca

4.2.2.1 - Para fins de qualificação técnico-operaoional, além de prova de inscrição ou registro da licitanto
válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que oomprove(m) atividade(s)
relacionada(s) com o objeto, apresentar atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas (com firma reconhecida), atividade(s) relacionada(s)
com o objeto, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão(ões) de

Acervo Técnico - CAT, sendo consideradas as parcelas de maiores relevâncias, conforme abaixo
solicitado: (...)

Não pairam dúvidas de que compete a Administração fixar os serviços de maior relevância que

serão exigidos no certame, de modo que a comprovação da capacidade técnica está condicionada ao
cumprimento de todos os itens de maior relevância definidos no edital. Esse é o teor do art. 30, da Lei
8.66611.993:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em caracterlsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizarâ pelos trabalhos;
(...)

$ 1n A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nfvel
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor signihcativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de

quantidades mlnimas ou prazos máximos
(...)

$ 2q As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório. .

Irß!)lrlllTTir.,l Ðli,\illorl:.rlLt
CNtli: üö.572.4a1:)/00O1'!)l I CeìF. Oeí./r20.!20'ß

^u 
Gëncrä¡ Âlli)¡ô (fô S¿nìio5, 1:ì4:) i CËt): 62.540 OOi)

www.ârl1ônt¿ldil.i)â.9{)vi)r



f,idi

éË.lþ
r& 'Hr¡r¿t

,8

Arrrontäda
(iOVERt*l() t"lUNlclP/AL

Compulsando a documentação de habilitação da empresa

COMERCIAL LTDA - CNPJ N" 00.404.52410001-48, e com base no parecer lro
do Município de Amontada, verificou-se que a referida empresa não logrou êxito em a

capacidade técnico-operacional para os 5 (cinco) itens obrigatórios previstos como de maior relevância
no edital, descumprindo a cláusula 4.2.2.1 na parte final, restando assim acertada a decisão da

Comissão de Licitação.

Da Análise do Recurso da empresa EFICIENTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
CNPJ N" 08.958.590/0001-71

Inicialmente, cumpre mencionar que os atos praticados pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação - CPL devem guardar a estrita consonância com o princípio da vinculação ao

edital de licitação, conforme dispõe o art. 3o, da Lei 8.66611993.
Cumpre mencionar ainda que não cabe impugnação ao edital de licitação nesta fase do

certame, tendo decaído o direito, sendo cabível apresentação de impugnação até 02 (dois dias) antes da

data prevista parc a abertura da sessão pública do certame, conforme cláusula 21.5 do edital:

2l .5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 2
(dois) dias úteis aqJes da abertpr,a dos envelopes de habilitação ($ 2" do art.41)

Pois bem. Não pairam dúvidas de que compete a Administração fixar os serviços de maior
relevância que serão exigidos no ceftame, de modo que a comprovação da capacidade técnica está

condicionada ao cumprimento de todos os itens de maior relevância definidos no edital. Esse é o teor
do art. 30, da Lei 8.66611,993:

Art. 30. A documentação relativa à qualifrcação técnica limitar-se-á a:

(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizarâ pelos trabalhos;
(...)

$ ln A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurldicas de direito priblico ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor signif,rcativo do objeto da licitação, vodadas as oxigências de

quantidades mínimas ou prazos máximos
(...)

$ 2s As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório. .

Verificando detidamente a documentagão apresentada pela empresa EFICIENTE COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N" 08.958.59010001-71, observou-se constar no atestado de capacidade

técnica oriundo do município de Quixeramobim, na parte concernente ao rol de atividades

desenvolvidas, a presença dos itens de maior relevância 3 (elaboração de projetos na átrea de
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iluminação pública.) e 5 (gerenciamento e administração do parque de iluminação) da cláuSula

Logo, merece deferimento o recurso, a fim de tornar a referida empresa habilitada no certame.

Da Análise do Recurso da REAL ENERGY, inscrita no CNPJ n" 41.116.138/0001-38.

Inicialmente, cumpre mencionar que os atos praticados pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação - CPL devem guardar a estrita consonância com o princípio da vinculação ao

edital de licitação, conforme dispõe o art. 3o, da Lei 8,66611993,
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e

da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância
das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da

competitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ:
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No caso em exame, cumpre destacar que a cláusula 4.2.2.1do edital requer, para fins
de capacidade técnico-operacional, apresentação de atestado de capacidade técnica que contenha todos

os serviços de maior relevância descritos no corpo da cláusula 4.2.2.1, de modo que a apresentação de

atestados que não comprovem todos os serviços de maior relevância implicam em ausência de

comprovação da qualifi cação técnico-operacional. Veja-se:

4.2.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.2.2.1 - Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da licitante
válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove(m) atividade(s)

relaoionada(s) com o objeto, apresentar atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do

Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas (com firma reconhecida), atividade(s) relacionada(s)

com o objeto, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão(ões) de

Acervo Técnico - CAT, sendo consideradas as parcelas de maiores relevâncias, conforme abaixo

solicitado: (.. .)
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Não pairam dúvidas de que compete a Administração fixar os serviços de maior
serão exigidos no certame, de modo que a comprovação da capacidade técnica está condicionada ao

cumprimento de todos os itens de maior relevância definidos no edital. Esse é o teor do art. 30, da Lei
8.6661t.993:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizarâ pelos trabalhos;
(...)

$ 1n A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, Iimitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos
(.,.)

$ 2q As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.

Compulsando detidamente a documentação de habilitação da empresa REAL ENERGY,
verificou-se que a referida empresa não logrou êxito em comprovar a capacidade técnico-operacional
para o serviço de maior relevância descrito para o item 3 (elaboração de projetos na ârea de iluminagão
pública), descumprindo a cláusula 4.2.2.1 na parte final, restando assim acertada a decisão da

Comissão de Licitação. Veja'se a cláusula 4.2.2.1:

4.2.2- euAlrFrceÇÃo rÉcNrce

4.2.2.1 - Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da licitante
válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove(m) atividade(s)
relacionada(s) com o objeto, apresentar atsstados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do

Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas (com hrma reconhecida), atividade(s) relacionada(s)
com o objeto, acompanhado da Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão(ões) de

Acervo Técnico - CAT, sendo consideradas as parcelas de maiores relevâncias, conforme abaixo
solioitado: (...)

A empresa recorrente sustenta nas razões recursais que possui na CAT no 1051832012 o
serviço de maior relevância no 03 (elaboração de projetos naârea de iluminação pública), no entanto

não adimpliu tal requisito, não tendo o edital se referido a'oprojeto luminotécnico."
A CAT no 1051832012 apresentada pela reconente dispõe tão somente de "projeto

luminotécnico", não contemplando projeto elétrico, parte essencial para a comprovação do serviço de

maior relevância no 03 do edital, e consequentemente, da qualificação técnico-operacional.
É importante deixar ciente que do ponto de vista técnica, o projeto elétrico é bem mais

abrangente e complexo que o projeto luminotécnico.
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Da Conclusão Final

Ante o exposto, CONI{EÇO dos presentes recursos administrativos, para, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO aos recursos das empresas BEZERRA E BRAGA COMERCIAL LIDA - CNPJ N"
00.404.52410001-48 e REAL ENERGY, inscrito no CNPJ no 41.116.138/0001-38, e para DAR
PROVIMENTO ao recurso da empresa EFICIENTE COMERCIO E SERVIçOS LTDA - CNPJ No

08.95 8.590/0001-71.
Amontada/CE,25 de julho de2022.
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